Camara Municipal de Santa Fé

CNPJ 01.583.490/0001-69

RESOLUGAO N° 005/2020.

SUMULA: Indeniza parte de licenga prémio por assiduidade a Servidor e da outras
providéncias.

O Presidente da Camara Municipal no uso das suas atribuicdes legais promulga a
seguinte:

RESOLUGAO:
Art. 1°.- Fica autorizado o pagamento em pecunia do valor referente a um més da
licenca prémio (2016-2020), ao Servidor Claudio Paviani, ocupante do cargo de
advogado, na forma do § 2° do artigo 136 da Lei Complementar 003/2011.

Art. 2°.- Esta resolugéo entra em vigor na data da sua publicagdo, revogadas as
disposicées em contrario.

Plenario Vereador Antonio Fermino de Souza aos dois dias do més de margo de
2.020.
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